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– O Boletim de Acidente de Trânsito, emitido por
Agente Rodoviário Federal é documento dotado de
fé de ofício,  que possui presunção  juris tantum de
veracidade dos fatos nele descritos, cabendo à parte
contrária elidi-lo. 

- Veja-se  que,  na  audiência  realizada  às  fls.
37/38,  o  Apelado  não  apresentou  qualquer  prova
capaz de elidir o Boletim de Acidente de Trânsito ou
requereu perícia, ônus que lhe incumbia, consoante
o que prescreve o artigo 278 do CPC.

– Desse modo, tenho que restou evidenciada a
culpa do Apelado pela ocorrência do acidente, pois
adentrou na rodovia, sem as cautelas necessárias,
colidindo  com  a  caminhonete  que  trafegava
normalmente  com  preferência  de  passagem.
Sentença reformada.
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Vistos, etc.

Cuida-se de Apelação Cível interposta por  Itaú  Seguros  de

Auto  e  Residência  S/A, irresignado com a sentença proferida pelo Juiz  de

Direito da 7ª Vara Mista da Comarca de Patos-PB, que julgou improcedente o

pedido formulado na Ação Regressiva de Ressarcimento proposta em face de

Eduardo Alves Vieira. 

A Ação Regressiva foi ajuizada pela Seguradora com o escopo

de reaver do Réu o valor de R$17.383,35 (dezessete mil, trezentos e oitenta e

três reais e trinta e cinco centavos), decorrente do desembolso da indenização

ao seu cliente, o segurado Sr. Marcílio Mendes Cartaxo, para o conserto do seu

veículo  Camioneta  Marca  Mitsubishi  L200,  MOB  2266,  ano  2008,  sob  a

alegação de que o Promovido, condutor da Motocicleta de placa 3237, CG 125

Titan, foi o causador do acidente automobilístico (fls. 02/04). 

Na  sentença  recorrida,  o  magistrado  julgou  improcedente  o

pedido inicial, por considerar as provas constantes nos autos  insuficientes para

definir a responsabilidade pelo acidente (fls. 70/72).   

Irresignado, Itaú Seguros de Auto e Residência S/A alega, nas

razões da Apelação, que a responsabilidade do Réu pelo acidente ficou bem

delineada  na  narrativa  do  Agente  Rodoviário  constante  no  Boletim  de

Ocorrência, estando sua conduta descrita nos artigos 36, 169 e 215, I, “a”, do

Código de Trânsito Brasileiro. 

Contrarrazões não apresentadas (fl. 85v).

A Procuradoria Geral de Justiça não ofertou parecer de mérito

(fls. 86/87).

É o relatório. 

DECIDO
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Em síntese, a controvérsia gira em torno da responsabilidade

do Promovido pelo acidente ocorrido quando o cliente do Autor, proprietário do

veículo Mitsubishi/L-200, placa: MOB – 2266, que trafegava pela BR 230, km

334,9 colidiu com a motocicleta do Réu, o veículo Honda/CG, placa: MMS –

3237. 

O artigo 786, caput, do Código Civil dispõe: 

Art. 786. Paga a indenização, o segurador sub-roga-
se,  nos limites  do valor  respectivo,  nos  direitos  e
ações que competirem ao segurado contra o autor
do dano. 

A Súmula 188 do STF no mesmo sentido preconiza:

Súmula  188.  O  Segurador  tem  ação  regressiva
contra o causador do dano , pelo que efetivamente
pagou, até o limite previsto no contrato de seguro.

Pois bem.

Compulsando o caderno processual, especificamente o Boletim

de Acidente de Trânsito lavrado por Agente Rodoviário (fls. 09/11), constata-se

que a caminhonete do cliente do Autor  trafegava normalmente pela BR230

quando  a  motocicleta  do  Réu  Eduardo Alves  Vieira,  no  intuito  de  cruzar  a

Rodovia e adentrar na estrada que leva à São José de Espinharas, localizada

no sentido oposto, ingressou na BR230 e atingiu o veículo do cliente do Autor,

Sr. Marcílio Mendes Cartaxo.   

Com efeito, extrai-se da narrativa da ocorrência realizada pelo

Agente Rodoviário Federal André Nunes da Silva (fl. 09v): 

“De acordo com os vestígios encontrados no local do
acidente  e,  corroborados  pelas  declarações  de
populares e do condutor do V2, constatamos que o
V1 adentrou à rodovia saindo da faixa de domínio do
sentido decrescente, em direção à entrada de São
José de Espinharas,  sem observar  atentamente  o
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fluxo da rodovia,  quando foi  atingido  pelo V2 que
seguia no sentido decrescente e tentou desviar do
V1, vindo a colidir no sentido crescente”. 

A narrativa não deixa margens à dúvida quando analisada em

cotejo com o croqui elaborado no próprio BAT (fl. 09). 

Nesse passo, conforme a narrativa do Agente Rodoviário no

Boletim de Acidente de Trânsito realizado no momento do acidente, verifica-se

que a culpa pelo abalroamento foi exclusiva do Réu que invadiu a preferencial,

onde trafegava normalmente o Cliente do Autor.

A  declaração  da  autoridade  policial  no  BAT  reveste-se  de

veracidade, na medida em que foi emitida por agente público em serviço, que

tem fé de ofício, além de que a afirmativa teve por base a posição dos veículos,

bem como os vestígios do acidente, como marcas de frenagem, etc, levando

ainda  em  consideração,  o  relato  de  populares  presentes  no  momento  do

acidente.

Quanto  ao  valor  dessa  prova,  oportuno  ressaltar  a  lição  de

Carlos Roberto Gonçalves (Responsabilidade Civil.  10ª  ed.  São Paulo:  Saraiva,

2008, p. 871): 

“A jurisprudência tem proclamado, reiteradamente, que o
boletim de ocorrência, por ser elaborado por agente da
autoridade,  goza  da  presunção  de  veracidade  do  que
nele contém.

Desse  modo,  tendo  em  vista  a  presunção  juris  tantum de

veracidade de que goza o BAT,  se não elidido por  prova cabal  em sentido

contrário, é suficiente para embasar a condenação. A propósito: 

PROCESSO  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  EMPRESA
TRANSPORTADORA.  ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.
ULTRAPASSAGEM. VIOLAÇÃO AO ART. 29, X, A E XI, B
CTB.  SINISTRO.  BOLETIM  DE  ACIDENTE  DE
TRANSITO  EMITIDO  PELA  POLÍCIA  RODOVIÁRIA
FEDERAL.  PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE.  DANO
MATERIAL. ART. 186 E 927 CÓDIGO CIVIL. JUROS DE
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MORA. DATA DO EVENTO DANOSO. SÚMULA Nº 54
STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DESDE A
DATA  DO  PREJUIZO.  SÚMULA  Nº  43  STJ.
DENUNCIAÇÃO  DA  LIDE.  SEGURADORA.
RESPONSABILIDADE  SOLIDIÁRIA.  LIMITE  DA
APÓLICE.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  ART.  20  §
4º. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. 1.
Comprovado  pelo  parecer  emitido  pela  Polícia
Rodoviária  Federal  que  a  culpa  pelo  acidente  que
gerou  o  dano  foi  da  transportadora  recorrida.  Os
boletins de ocorrência, em especial porque emitidos
pela Polícia Rodoviária Federal, gozam de presunção
de  veracidade  e  legitimidade,  haja  vista  que  sua
emissão  foi  realizada  por  um  agente  do  referido
órgão,  o  qual  esteve  no  local  e  pôde  verificar  as
circunstancias em que o sinistro ocorreu. De acordo
com a prova disposta nos autos que demonstram, às fls.
47/52, que quem deu causa ao acidente foi do motorista
da Empresa Andressa Logística Ltda, cabe a ela arcar
com os custos inerentes à reparação do dano no veículo
SCANIA/R124 GA4X2NZ placa MTZ - 5218, juntamente
com a seguradora-apelada, esta por obrigação contratual
reconhecida em denunciação à lide. 2. No que tange ao
valor  da  condenação,  em  conformidade  com  o
entendimento  jurisprudencial,  partindo  do  pressuposto
que o valor do reparo foi razoável e abaixo dos demais
orçamentos apresentados, e suprido os requisitos legais
para a reparação, entendo que não houve excesso pela
empresa apelante quanto ao valor apontado como dano
material. 3. O juros de mora devem incidir desde a data
do evento danoso (art. 398 CC e Súmula nº 54/STJ) e a
correção monetária da data do efetivo prejuízo (Súmula
nº  43/STJ).  A  seguradora  denunciada,  mesmo  não
resistindo  a  denunciação,  responde  solidariamente  à
condenação  de  honorários  advocatícios  e  pelas
indenizações devidas no limite da apólice do contrato de
seguro. 4. Assiste razão à seguradora-apelada quanto à
necessidade de se observar o limite estipulado na apólice
contratada. Predecentes STJ. 5. No que se concerne aos
honorários advocatícios em favor do patrono do apelante,
levando em consideração o grau de zelo do profissional,
o local da prestação do serviço e a importância da causa
conforme  preceitua  o  artigo  20,  §4º  do  Código  de
Processo Civil,  fixo o valor  em R$ 1.500,00 (um mil  e
quinhentos  reais),  destacando  que  a  ação  iniciou  em
2010,  tramitou  na  Comarca  de  Iconha,  exigindo
constantes  deslocamentos  do  patrono,  cujo  escritório
está localizado nesta Capital, bem como foram realizadas
diversas  audiências  de  conciliação  e  de  oitiva  de
testemunhas,  inclusive  em  outros  estados.  6.  Recurso
provido para reformar a Sentença. (TJES; APL 0000886-
82.2010.8.08.0023;  Relª  Desª  Elisabeth  Lordes;  Julg.
15/12/2015; DJES 22/01/2016)
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RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
Colisão com veículo de propriedade do estado de Santa
Catarina (viatura policial). Responsabilidade civil objetiva.
Art.  37,  §  6º,  da  CF.  Evento  danoso  e  nexo  de
causalidade  evidenciados.  Invasão  de  via  preferencial
pelo  condutor  da  viatura,  dando  causa  ao  acidente
automobilístico. Boletim de ocorrência.  Presunção juris
tantum de veracidade, não elidida por prova cabal em
sentido  contrário. Documento  público  confortado  por
prova oral produzida sob o crivo do contraditório. Laudo
pericial  acostado aos autos demonstrando a existência
de placa de "pare" na via trafegável pela viatura. Ônus
probatório do qual não se desincumbiu o ente público, ex
vi do art. 333, II, do CPC. Dever de ressarcir os danos
materiais  caracterizado.  Sentença  mantida.  "O boletim
de ocorrência elaborado por autoridade policial goza
de presunção juris tantum de veracidade, e somente
pode  ser  derruído  por  prova  robusta  em  sentido
contrário. [...]"  (AC n. 2008.078084-1,  de joinville,  Rel.
Des. Fernando carioni,  j.  20.04.2009).  "O condutor que
pretende cruzar via preferencial deve fazê-lo cercado de
tresdobradas cautelas, entre as quais a de certificar-se
de que sua manobra não interromperá o fluxo regular do
trânsito no local". (AC n. 2003.006539-3, Rel. Des. Luiz
Carlos freyesleben, j. 30.03.2006). "Age com culpa, sob a
rubrica imprudência, o condutor de veículo que invade via
preferencial, cortando o fluxo do tráfego e dando causa
ao acidente,  [...]  a  invasão de preferencial  prepondera,
em tal  contexto,  sobre eventual  excesso de velocidade
imprimido ao veículo contrário. " (AC n. 2006.004784-8,
de criciúma, Rel. Des. Trindade dos Santos). Irresignação
das  partes  no  tocante  aos  honorários  advocatícios  e
custas processuais. Sucumbência recíproca. Inteligência
do art. 21 do CPC. Distribuição proporcional das custas
processuais  e  honorários  advocatícios.  Observada  a
isenção de custas à Fazenda Pública (LC n. 161/97) e a
justiça  gratuita.  "[...]  havendo  vencedor  e  vencido  em
ambos  os  pólos  da  lide,  as  custas  processuais  e  os
honorários  advocatícios  deverão  ser  recíproca  e
proporcionalmente distribuídos, consoante dispõe o caput
do art. 21 do CPC. " (apelação cível n. 2008.022901-3,
desa. Rela. Sônia Maria schmitz, julgado em 13/08/2009).
Prequestionamento. Cediço não estar o julgador obrigado
a se manifestar expressamente sobre cada fundamento
legal  trazido  pela  parte,  sobretudo  quando  tenha
encontrado  motivação  suficiente  para  embasar  o
convencimento.  Recursos  conhecidos  e  desprovidos.
(TJSC; AC 2013.021295-9; São José; Primeira Câmara
de Direito Público; Rel.  Des. Carlos Adilson Silva; Julg.
17/02/2016; DJSC 22/02/2016; Pág. 204)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REGRESSIVA.  RECURSO
DO RÉU. Reparação de danos ajuizada por seguradora
em  face  do  suposto  causador  de  acidente
automobilístico. Aventada inexistência de culpa exclusiva
do  demandado  no  sinistro.  Descabimento.  Prova
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testemunhal e boletim de ocorrência que apontam para a
responsabilidade  do  condutor  réu  pelo  infortúnio.
Presunção  juris  tantum  de  veracidade  do  boletim  de
ocorrência. Culpa, em regra, do motorista que colide com
a traseira do veículo à sua frente. Distância de segurança
frontal não observada. Aplicação do art. 29, II, do código
de trânsito brasileiro. Ressarcimento devido.  "A teor do
disposto  no  artigo  29,  inciso  II,  do  código  de  trânsito
brasileiro,  atento  às  condições  do  tráfego,  o  motorista
deve  sempre  se  posicionar  na  pista  mantendo  uma
distância razoável do automóvel que está à sua frente,
prevendo,  inclusive,  a  possibilidade  de  ocorrência  de
imprevistos.  Em  virtude  disso,  presume-se  culpado  o
motorista  do  veículo  que  colide  contra  outro  que  lhe
precede". (AC n. 2013.076191-9, Rel. Des. Joel figueira
Júnior,  j.  Em 05.02.2015).  Alegação de que os valores
dos reparos não correspondem aos danos descritos nas
notas fiscais. Impugnação genérica ao único orçamento
apresentado.  Quantias  levantadas  por  oficina  idônea.
Documento  não  derruído  por  prova  em  contrário.
Indenização  exigível  naquele  patamar.  "Impugnação
genérica  a  um  único  orçamento  não  elide  a
plausabilidade dos danos e consertos nele espelhado. O
orçamento  de  oficina  especializada  é  suficiente  para
comprovar  montante  do  prejuízo,  mormente  se  a
impugnação  lançada  sobre  ele  é  abstrata.  "  (AC  n.
2009.075350-0,  Rel.  Des.  Subst.  Gilberto  Gomes  de
oliveira,  j.  Em  13.11.2014).  Recurso  conhecido  e
desprovido. (TJSC; AC 2013.053877-4; Joinville; Primeira
Câmara de Direito Civil; Rel. Des. Subst. Gerson Cherem
II; Julg. 17/12/2015; DJSC 16/02/2016; Pág. 200)

É de bom alvitre ressaltar que, na audiência realizada às fls.

37/38,  o  Réu não apresentou nenhuma prova capaz de elidir  o Boletim de

Acidente de Trânsito ou requereu perícia, ônus que lhe incumbia, consoante o

que prescreve o artigo 278 do CPC. Em caso análogo, decidiu o Tribunal de

Justiça de São Paulo: 

ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  Colisão  traseira.  Ação
regressiva  de  reparação  de  danos  proposta  por
seguradora. Sentença de procedência. Apelo do réu.
Condenação fundada na presunção de veracidade do
fato  narrado  no  boletim  de  ocorrência  policial.
Preclusão da produção de prova testemunhal pelo réu.
Rito  sumário.  Testemunhas  não  arroladas  na
contestação.  Artigo  278,  caput,  do  Código  de
Processo  Civil.  Presunção  relativa  de  culpa  não
afastada.  Prova  pericial  requerida  somente  na
apelação  e,  ademais,  inadequada. Apelação
desprovida. (TJSP; APL 0025962-68.2013.8.26.0196; Ac.
9059446;  Franca;  Vigésima  Nona  Câmara  de  Direito
Privado; Rel. Des. Carlos Henrique Miguel Trevisan; Julg.
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09/12/2015; DJESP 17/12/2015)

Sendo  assim,  extrai-se  que  a  hipótese  dos  autos,  como se

observa, é de invasão de preferencial. Sobre o caso, incidem os artigos 34 e 36

do Código de Trânsito Brasileiro, os quais são expressos ao determinar:

“Art.  34.  O  condutor  que  queira  executar  uma
manobra deverá certificar-se de que pode executá-la
sem  perigo para  os  demais usuários  da  via  que  o
seguem,  precedem  ou  vão  cruzar  com  ele,
considerando  sua  posição,  sua  direção  e  sua
velocidade.”

Art.  36.  O  condutor  que  for  ingressar  numa  via,
procedente de um lote lindeiro a essa via, deverá dar
preferência  aos  veículos  e  pedestres  que  por  ela
estejam transitando.

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL  EM
ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  INGRESSO  EM
PREFERENCIAL.  É  presumida  a  culpa  do  condutor
que, embora sem plena visibilidade, ingressa em via
preferencial,  sem os  cuidados devidos,  e  obstrui  a
passagem  de  motocicleta  que  por  ela  trafegava,
causando acidente de trânsito. Culpa concorrente ou
exclusiva dos autores não comprovada, eis que ausente
prova da alegada velocidade excessiva do motociclista.
Não comprovados os lucros cessantes, ônus que era do
autor Solimar Eduardo Soares, nos termos do art. 333, I
do CPC, inviável a imposição do dever de indenizar.  É
devido  o  pensionamento  vitalício  em  razão  da  perda
parcial e permanente da capacidade laborativa da vítima,
proporcionalmente ao percentual da redução reconhecida
em laudo pericial do DMJ, que poderá ser revisto após a
realização de novo tratamento cirúrgico indicado para a
consolidação  da  lesão,  em  liquidação  de  sentença.
Devida indenização pelos  danos morais,  que decorrem
do próprio evento danoso e que correspondem à violação
da integridade física dos autores. Quantum indenizatório
fixado  na  sentença  mantido  em  relação  ao  autor  e
majorado para a autora, em atenção às peculiaridades da
lide e aos precedentes desta Câmara Cível. Optando a
segurada  por  não  contratar  cobertura  pelos  danos
morais, como no caso em tela, não pode a seguradora
ser condenada ao reembolso das despesas havidas por
ela  em  decorrência  da  condenação  imposta  sob  essa
rubrica.  Os  valores  contidos  na  apólice  deverão  ser
corrigidos  monetariamente  desde  a  contratação,  com
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base no IGP-M, e acrescidos de juros moratórios de 1%
ao mês, desde a citação na lide secundária, em razão da
parcial resistência da seguradora. Ônus da sucumbência
readequado em relação à lide principal e inalterado em
relação à lide secundária.  APELAÇÃO DOS AUTORES
PARCIALMENTE  PROVIDA.  APELAÇÃO  DA  RÉ
IMPROVIDA.  APELAÇÃO  DA  DENUNCIADA
IMPROVIDA. (Apelação Cível Nº 70065541823, Décima
Primeira  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,
Relator: Luiz Roberto Imperatore de Assis Brasil, Julgado
em 17/02/2016) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  RESPONSABILIDADE  CIVIL  EM
ACIDENTE  DE  TRÂNSITO.  INVASÃO  DE
PREFERENCIAL. EXCESSO  DE  VELOCIDADE  NÃO
DEMONSTRADO.  Culpa  da  vítima  reconhecida  na
sentença, ausente recurso a respeito. Culpa concorrente
do réu não configurada, pois, além de não comprovada a
alegada velocidade excessiva, a causa determinante do
acidente foi a invasão da via preferencial pela vítima.
Ação  improcedente.  Sucumbência  redimensionada.
APELAÇÃO  PROVIDA.  (Apelação  Cível  Nº
70066023839,  Décima Primeira  Câmara  Cível,  Tribunal
de Justiça do RS,  Relator:  Luiz  Roberto Imperatore de
Assis Brasil, Julgado em 17/02/2016) 

Desse modo, se o Réu pretendia adentrar na BR - 230, cabia a

ele adotar todas as cautelas necessárias para efetuar a manobra, sem oferecer

perigo  aos  demais  motoristas  usuários  da  rodovia,  recaindo  sobre  si  a

presunção de culpa pelo evento.

Por  outro  lado,  o  dano  suportado  pela  seguradora  restou

comprovado através do DANFE (Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica)

acostado às fls. 14/15, cuja Nota Fiscal Eletrônica ao qual está atrelado pode

ser conferida no site www.nfe.fazenda.gov.br/portal. 

Logo, o documento é instrumento hábil a comprovar os gastos

no importe de R$17.049,79 (dezessete mil, quarenta e nove reais e setenta e

nove centavos), referente a compra de peças do veículo que foram trocadas

pela Seguradora. 

Outrossim,  restou  comprovado  o  dispêndio  de  R$333,56

(trezentos e trinta e três reais e cinquenta e seis centavos) com serviços de

pintura, conforme Nota Fiscal de fl. 15.
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Apelação Cível nº 0005876-48.2012.815.0251

Nesse contexto, tenho que restou comprovado o agir culposo

do motorista da motocicleta para a consumação do evento, bem como o dano

suportado pela seguradora Autora, além do nexo causal, elementos suficientes

para julgar-se procedente o pedido de ressarcimento.

Feitas essas considerações, monocraticamente, com fulcro no

artigo 557, §1º-A, do CPC,  PROVEJO A APELAÇÃO CÍVEL, modificando a

sentença de primeiro grau, no sentido de julgar procedente o pedido autoral e

condenar o Réu a ressarcir a Seguradora o valor de R$17.383,35 (dezessete

mil, trezentos e oitenta e três reais e trinta e cinco centavos), condenando-o,

ainda, ao pagamento das custas e honorários advocatícios, estes fixados em

10% (dez por cento) do valor da causa, observando-se, contudo, o artigo 12 da

Lei 1.060/50, eis que o Réu é beneficiário da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

João Pessoa, ___de março de 2016. 

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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	DECISÃO MONOCRÁTICA
	Em síntese, a controvérsia gira em torno da responsabilidade do Promovido pelo acidente ocorrido quando o cliente do Autor, proprietário do veículo Mitsubishi/L-200, placa: MOB – 2266, que trafegava pela BR 230, km 334,9 colidiu com a motocicleta do Réu, o veículo Honda/CG, placa: MMS – 3237.
	O artigo 786, caput, do Código Civil dispõe:
	Art. 786. Paga a indenização, o segurador sub-roga-se, nos limites do valor respectivo, nos direitos e ações que competirem ao segurado contra o autor do dano.
	A Súmula 188 do STF no mesmo sentido preconiza:
	Súmula 188. O Segurador tem ação regressiva contra o causador do dano , pelo que efetivamente pagou, até o limite previsto no contrato de seguro.
	Pois bem.
	Compulsando o caderno processual, especificamente o Boletim de Acidente de Trânsito lavrado por Agente Rodoviário (fls. 09/11), constata-se que a caminhonete do cliente do Autor trafegava normalmente pela BR230 quando a motocicleta do Réu Eduardo Alves Vieira, no intuito de cruzar a Rodovia e adentrar na estrada que leva à São José de Espinharas, localizada no sentido oposto, ingressou na BR230 e atingiu o veículo do cliente do Autor, Sr. Marcílio Mendes Cartaxo.
	Com efeito, extrai-se da narrativa da ocorrência realizada pelo Agente Rodoviário Federal André Nunes da Silva (fl. 09v):
	“De acordo com os vestígios encontrados no local do acidente e, corroborados pelas declarações de populares e do condutor do V2, constatamos que o V1 adentrou à rodovia saindo da faixa de domínio do sentido decrescente, em direção à entrada de São José de Espinharas, sem observar atentamente o fluxo da rodovia, quando foi atingido pelo V2 que seguia no sentido decrescente e tentou desviar do V1, vindo a colidir no sentido crescente”.
	A declaração da autoridade policial no BAT reveste-se de veracidade, na medida em que foi emitida por agente público em serviço, que tem fé de ofício, além de que a afirmativa teve por base a posição dos veículos, bem como os vestígios do acidente, como marcas de frenagem, etc, levando ainda em consideração, o relato de populares presentes no momento do acidente.
	Desse modo, tendo em vista a presunção juris tantum de veracidade de que goza o BAT, se não elidido por prova cabal em sentido contrário, é suficiente para embasar a condenação. A propósito:
	PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRESA TRANSPORTADORA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. ULTRAPASSAGEM. VIOLAÇÃO AO ART. 29, X, A E XI, B CTB. SINISTRO. BOLETIM DE ACIDENTE DE TRANSITO EMITIDO PELA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. DANO MATERIAL. ART. 186 E 927 CÓDIGO CIVIL. JUROS DE MORA. DATA DO EVENTO DANOSO. SÚMULA Nº 54 STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DESDE A DATA DO PREJUIZO. SÚMULA Nº 43 STJ. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. SEGURADORA. RESPONSABILIDADE SOLIDIÁRIA. LIMITE DA APÓLICE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20 § 4º. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO PROVIDO. 1. Comprovado pelo parecer emitido pela Polícia Rodoviária Federal que a culpa pelo acidente que gerou o dano foi da transportadora recorrida. Os boletins de ocorrência, em especial porque emitidos pela Polícia Rodoviária Federal, gozam de presunção de veracidade e legitimidade, haja vista que sua emissão foi realizada por um agente do referido órgão, o qual esteve no local e pôde verificar as circunstancias em que o sinistro ocorreu. De acordo com a prova disposta nos autos que demonstram, às fls. 47/52, que quem deu causa ao acidente foi do motorista da Empresa Andressa Logística Ltda, cabe a ela arcar com os custos inerentes à reparação do dano no veículo SCANIA/R124 GA4X2NZ placa MTZ - 5218, juntamente com a seguradora-apelada, esta por obrigação contratual reconhecida em denunciação à lide. 2. No que tange ao valor da condenação, em conformidade com o entendimento jurisprudencial, partindo do pressuposto que o valor do reparo foi razoável e abaixo dos demais orçamentos apresentados, e suprido os requisitos legais para a reparação, entendo que não houve excesso pela empresa apelante quanto ao valor apontado como dano material. 3. O juros de mora devem incidir desde a data do evento danoso (art. 398 CC e Súmula nº 54/STJ) e a correção monetária da data do efetivo prejuízo (Súmula nº 43/STJ). A seguradora denunciada, mesmo não resistindo a denunciação, responde solidariamente à condenação de honorários advocatícios e pelas indenizações devidas no limite da apólice do contrato de seguro. 4. Assiste razão à seguradora-apelada quanto à necessidade de se observar o limite estipulado na apólice contratada. Predecentes STJ. 5. No que se concerne aos honorários advocatícios em favor do patrono do apelante, levando em consideração o grau de zelo do profissional, o local da prestação do serviço e a importância da causa conforme preceitua o artigo 20, §4º do Código de Processo Civil, fixo o valor em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), destacando que a ação iniciou em 2010, tramitou na Comarca de Iconha, exigindo constantes deslocamentos do patrono, cujo escritório está localizado nesta Capital, bem como foram realizadas diversas audiências de conciliação e de oitiva de testemunhas, inclusive em outros estados. 6. Recurso provido para reformar a Sentença. (TJES; APL 0000886-82.2010.8.08.0023; Relª Desª Elisabeth Lordes; Julg. 15/12/2015; DJES 22/01/2016)
	
	
	RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. Colisão com veículo de propriedade do estado de Santa Catarina (viatura policial). Responsabilidade civil objetiva. Art. 37, § 6º, da CF. Evento danoso e nexo de causalidade evidenciados. Invasão de via preferencial pelo condutor da viatura, dando causa ao acidente automobilístico. Boletim de ocorrência. Presunção juris tantum de veracidade, não elidida por prova cabal em sentido contrário. Documento público confortado por prova oral produzida sob o crivo do contraditório. Laudo pericial acostado aos autos demonstrando a existência de placa de "pare" na via trafegável pela viatura. Ônus probatório do qual não se desincumbiu o ente público, ex vi do art. 333, II, do CPC. Dever de ressarcir os danos materiais caracterizado. Sentença mantida. "O boletim de ocorrência elaborado por autoridade policial goza de presunção juris tantum de veracidade, e somente pode ser derruído por prova robusta em sentido contrário. [...]" (AC n. 2008.078084-1, de joinville, Rel. Des. Fernando carioni, j. 20.04.2009). "O condutor que pretende cruzar via preferencial deve fazê-lo cercado de tresdobradas cautelas, entre as quais a de certificar-se de que sua manobra não interromperá o fluxo regular do trânsito no local". (AC n. 2003.006539-3, Rel. Des. Luiz Carlos freyesleben, j. 30.03.2006). "Age com culpa, sob a rubrica imprudência, o condutor de veículo que invade via preferencial, cortando o fluxo do tráfego e dando causa ao acidente, [...] a invasão de preferencial prepondera, em tal contexto, sobre eventual excesso de velocidade imprimido ao veículo contrário. " (AC n. 2006.004784-8, de criciúma, Rel. Des. Trindade dos Santos). Irresignação das partes no tocante aos honorários advocatícios e custas processuais. Sucumbência recíproca. Inteligência do art. 21 do CPC. Distribuição proporcional das custas processuais e honorários advocatícios. Observada a isenção de custas à Fazenda Pública (LC n. 161/97) e a justiça gratuita. "[...] havendo vencedor e vencido em ambos os pólos da lide, as custas processuais e os honorários advocatícios deverão ser recíproca e proporcionalmente distribuídos, consoante dispõe o caput do art. 21 do CPC. " (apelação cível n. 2008.022901-3, desa. Rela. Sônia Maria schmitz, julgado em 13/08/2009). Prequestionamento. Cediço não estar o julgador obrigado a se manifestar expressamente sobre cada fundamento legal trazido pela parte, sobretudo quando tenha encontrado motivação suficiente para embasar o convencimento. Recursos conhecidos e desprovidos. (TJSC; AC 2013.021295-9; São José; Primeira Câmara de Direito Público; Rel. Des. Carlos Adilson Silva; Julg. 17/02/2016; DJSC 22/02/2016; Pág. 204)
	APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REGRESSIVA. RECURSO DO RÉU. Reparação de danos ajuizada por seguradora em face do suposto causador de acidente automobilístico. Aventada inexistência de culpa exclusiva do demandado no sinistro. Descabimento. Prova testemunhal e boletim de ocorrência que apontam para a responsabilidade do condutor réu pelo infortúnio. Presunção juris tantum de veracidade do boletim de ocorrência. Culpa, em regra, do motorista que colide com a traseira do veículo à sua frente. Distância de segurança frontal não observada. Aplicação do art. 29, II, do código de trânsito brasileiro. Ressarcimento devido. "A teor do disposto no artigo 29, inciso II, do código de trânsito brasileiro, atento às condições do tráfego, o motorista deve sempre se posicionar na pista mantendo uma distância razoável do automóvel que está à sua frente, prevendo, inclusive, a possibilidade de ocorrência de imprevistos. Em virtude disso, presume-se culpado o motorista do veículo que colide contra outro que lhe precede". (AC n. 2013.076191-9, Rel. Des. Joel figueira Júnior, j. Em 05.02.2015). Alegação de que os valores dos reparos não correspondem aos danos descritos nas notas fiscais. Impugnação genérica ao único orçamento apresentado. Quantias levantadas por oficina idônea. Documento não derruído por prova em contrário. Indenização exigível naquele patamar. "Impugnação genérica a um único orçamento não elide a plausabilidade dos danos e consertos nele espelhado. O orçamento de oficina especializada é suficiente para comprovar montante do prejuízo, mormente se a impugnação lançada sobre ele é abstrata. " (AC n. 2009.075350-0, Rel. Des. Subst. Gilberto Gomes de oliveira, j. Em 13.11.2014). Recurso conhecido e desprovido. (TJSC; AC 2013.053877-4; Joinville; Primeira Câmara de Direito Civil; Rel. Des. Subst. Gerson Cherem II; Julg. 17/12/2015; DJSC 16/02/2016; Pág. 200)
	
	É de bom alvitre ressaltar que, na audiência realizada às fls. 37/38, o Réu não apresentou nenhuma prova capaz de elidir o Boletim de Acidente de Trânsito ou requereu perícia, ônus que lhe incumbia, consoante o que prescreve o artigo 278 do CPC. Em caso análogo, decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo:
	ACIDENTE DE TRÂNSITO. Colisão traseira. Ação regressiva de reparação de danos proposta por seguradora. Sentença de procedência. Apelo do réu. Condenação fundada na presunção de veracidade do fato narrado no boletim de ocorrência policial. Preclusão da produção de prova testemunhal pelo réu. Rito sumário. Testemunhas não arroladas na contestação. Artigo 278, caput, do Código de Processo Civil. Presunção relativa de culpa não afastada. Prova pericial requerida somente na apelação e, ademais, inadequada. Apelação desprovida. (TJSP; APL 0025962-68.2013.8.26.0196; Ac. 9059446; Franca; Vigésima Nona Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Carlos Henrique Miguel Trevisan; Julg. 09/12/2015; DJESP 17/12/2015)
	Sendo assim, extrai-se que a hipótese dos autos, como se observa, é de invasão de preferencial. Sobre o caso, incidem os artigos 34 e 36 do Código de Trânsito Brasileiro, os quais são expressos ao determinar:
	Por outro lado, o dano suportado pela seguradora restou comprovado através do DANFE (Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica) acostado às fls. 14/15, cuja Nota Fiscal Eletrônica ao qual está atrelado pode ser conferida no site www.nfe.fazenda.gov.br/portal.
	Logo, o documento é instrumento hábil a comprovar os gastos no importe de R$17.049,79 (dezessete mil, quarenta e nove reais e setenta e nove centavos), referente a compra de peças do veículo que foram trocadas pela Seguradora.
	Outrossim, restou comprovado o dispêndio de R$333,56 (trezentos e trinta e três reais e cinquenta e seis centavos) com serviços de pintura, conforme Nota Fiscal de fl. 15.
	Nesse contexto, tenho que restou comprovado o agir culposo do motorista da motocicleta para a consumação do evento, bem como o dano suportado pela seguradora Autora, além do nexo causal, elementos suficientes para julgar-se procedente o pedido de ressarcimento.
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